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HABEAS  CORPUS.  CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL.  EXCESSO DE PRAZO.  VESTIBULAR 
DA  AÇÃO  PENAL  POSTERIORMENTE 
OFERTADA. ORDEM PREJUDICADA.

Verificada  a  posterior  apresentação  da  peça 
vestibular da ação penal, desaparece o pretenso 
constrangimento  ilegal  e,  conseqüentemente,  o 
objeto do habeas corpus. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os autos identificados 
acima, 

A C O R D A a  Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba, por unanimidade, em  JULGAR PREJUDICADA A ORDEM, NOS 
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM  HARMONIA COM  O  PARECER 
ORAL DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  habeas corpus,  com pedido de liminar,  impetrado 

pelo  Bel.  Aldaris  Dawsley e  Silva  Junior em favor  de  Ricardo  Kennedy 
Marinho Leal, apontando, como autoridade coatora, a MM. Juíza de Direito da 

Vara de Violência Doméstica da comarca da Capital, alegando, em síntese, 



Processo nº 2011922-25.2014.815.0000

excesso de prazo para o oferecimento da denúncia.

Ao final, pugna pelo deferimento da liminar perseguida e, no mérito, a 

concessão definitiva da ordem.

Instruiu o pedido com documentos (fls. 13/96).

Solicitadas,  por  duas  vezes  (fls.  101,  104),  as  informações,  a 

autoridade dita coatora manteve-se inerte.

Parecer  oral  pela  douta  Procuradoria  de  Justiça,  opinando  pela 

prejudicialidade do writ.

É o relatório.

VOTO

A pretensão do impetrante, no presente mandamus, é de ver cessado o 

constrangimento  que  sofre  o  paciente  em  razão  do  excesso  de  prazo  para  o 

oferecimento da denúncia.

Em consulta ao sistema informatizado de dados deste Egrégio Tribunal 

de  Justiça,  verifica-se  que  a  denúncia  foi  recebida  em  06  de  junho  de  2011, 

conforme extrato de movimentação processual em anexo.

Ora,  em  se  tratando  de  habeas  corpus,  é  indispensável  que  se 

apresente  a  possibilidade  do  paciente  sofrer  ou  se  achar  ameaçado  de  sofrer 

violência ou coação em sua liberdade de locomoção. 

In casu, a ilegalidade da prisão alegada pelo impetrante ante a demora 

no  oferecimento  da  denúncia  cessou  com  a  sua  apresentação,  o  que  leva  ao 

julgamento prejudicado do pedido, consoante o disposto na parte inicial do art. 257, 

Desembargador João Benedito da Silva
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do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, que diz:

“Verificada a cessação de violência ou coação ilegal, o 
habeas-corpus  será  julgado  prejudicado,  podendo,  
porém, o Tribunal declarar a ilegalidade do ato e tomar 
as providências cabíveis para punição do responsável”.

Sobre o assunto, a jurisprudência pátria se manifesta. Senão vejamos:

PENAL.  PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS. 
LIBERDADE PROVISÓRIA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 
SOLTURA.  PERDA  DO  OBJETO.  ORDEM 
PREJUDICADA. Se, pendente a ação de habeas corpus, 
cessar a suposta violência ou coação ilegal, julgar-se-á 
prejudicado o pedido.  Habeas Corpus PREJUDICADO 
(STJ – HC 31885 / PI, HABEAS CORPUS 2003/0209987-
3, Relator(a) Ministro PAULO MEDINA, Órgão Julgador 
T6 -  SEXTA TURMA ,Data  do Julgamento 18/08/2005,,  
Fonte DJ 12.09.2005 p. 373)

Por tais razões,  JULGO PREJUDICADO o presente  habeas corpus, 

fulcrado  na  parte  inicial  do  art.  257  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal, 

determinando, por conseqüência, o seu arquivamento, com a respectiva baixa na 

distribuição.

É como voto.

Presidiu  a  sessão,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Arnóbio  Alves  Teodósio, 

Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do 

relator,  o Exmo. Sr.  Des.  Luis silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr.  Des.  Carlos 

Martins  Beltrão  Filho Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  José  Marcos  Navarro 

Serrano, Procurador  de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 

da Paraíba, aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de 2014.

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz de Direito convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


